
 Healthy Lifestyle, My choice 

REGULAMENTO DO CONCURSO DE FOTOGRAFIA  

ENQUADRAMENTO  

O concurso fotográfico Healthy Lifestyle decorre de 14 de janeiro a 14 de fevereiro de 2022, 

estando aberto à participação da comunidade escolar, com exceção aos elementos do Júri. 

CAPÍTULO I | OBJETIVOS E TEMA  

1.1 O concurso pretende:  

a) Sensibilizar todos os participantes e toda a comunidade escolar para os hábitos de vida 

saudável em meio escolar, 

 b) Promover a fotografia enquanto meio de expressão; 

c) Fomentar o surgimento de novos valores no mundo da fotografia.  

1.2 O tema geral é “Healthy Lifestyle”: As fotos deverão refletir, pela sua composição ou 

enquadramento, o registo das ocorrências, manifestações, características e especificidades de 

hábitos de vida saudável em meio escolar (uma alimentação saudável aliada ao exercício físico) 

à escala macro. 

CAPÍTULO II | CONCORRENTES  

2.1 O concurso é aberto a todos os alunos, professores e funcionários da Escola, excluindo-se 

os membros do júri.  

2.2 Os concorrentes devem apresentar-se individualmente.  

2.3 Cada participante poderá apresentar até duas fotografias.  

CAPÍTULO III | ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DE ACESSO E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 3.1 Os participantes deverão apresentar as fotografias com as seguintes especificidades: 

 a) Deverão ser fotografias a cores ou preto e branco; 

 b) Deverão ser enviadas para o e-mail prof.pedrobatista@gmail.com até às 23horas e 59 

minutos do dia 14 de fevereiro;  

c) Deverão ser enviadas através do formulário em formato JPEG com o máximo de 10M. Os 

participantes devem salvaguardar a versão original em alta resolução das imagens enviadas 

para o caso de serem selecionadas pelo júri com formato JPEG ou TIFF, com resolução de 300 

dpi e com 4096 x 3072 pixeis de tamanho; 

mailto:prof.pedrobatista@gmail.com


d) O nome do ficheiro digital de cada foto deve incluir os seguintes itens: Identificação da foto 

(atribuir um nome a respetiva fotografia); nome do autor e, em caso de ser um aluno, a 

identificação da turma, ano e respetivo número.  

3.2 A participação no concurso implica a aceitação da cedência dos direitos das fotografias ao 

dinamizador do projeto RBES, que as poderá utilizar em publicações e meios de divulgação da 

escola, renunciando o autor a qualquer contrapartida financeira, ou de outra índole. O 

professor responsável pelo projeto RBES compromete-se a mencionar o nome do autor das 

fotografias nas utilizações que delas venha a fazer. 

3.3 Todos os trabalhos submetidos a concurso devem ser completamente originais. 

3.4 Os concorrentes são responsáveis pela originalidade dos trabalhos apresentados, garantem 

a sua autoria e assumem toda a responsabilidade decorrente de reclamações de terceiros no 

que diz respeito a direitos de autor e direitos conexos.  

CAPÍTULO IV | JÚRI  

4.1 O Júri deste concurso tem a seguinte composição: Paulo Escórcio, Vice-diretor da Escola 

B/S prof. Dr. Francisco de Freitas Branco; Pedro Batista, professor coordenador do projeto 

RBES, Isabel Estrela, docente de Educação Física, e Fátima Mesquita, docente de Educação 

Tecnológica. 

4.2 As fotografias serão apreciadas pelo Júri que selecionará as três vencedoras até ao final do 

dia 30 de novembro.  

CAPÍTULO V | DIVULGAÇAO DOS RESULTADOS DO CONCURSO E ENTREGA DOS PRÉMIOS  

5.1 As três fotografias vencedoras serão expostas na exposição “Healthy Lifestyle” e utilizadas 

em campanha publicitária com o intuito de incentivar a prática de hábitos de vida saudável em 

meio escolar.  

5.2 Os autores das fotografias vencedoras serão premiados com GIFT VOUCHER, no valor de 

30,00 € / 20,00 € / 10,00 €. (respetivamente)  

5.2 Os concorrentes premiados serão notificados por correio eletrónico e atempadamente 

informados sobre a hora, o dia e o local de entrega dos prémios.  

5.3 Todos os concorrentes receberão um Certificado de Participação digital. 

CAPÍTULO VI | DISPOSIÇÕES FINAIS  

6.1 A participação neste concurso é gratuita e implica a aceitação integral do presente 

regulamento.  

6.2 Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos pelo professor coordenador RBES e 

pela Direção da Escola. 

6.3 Eventuais esclarecimentos devem ser solicitados ao professor pelo e-mail 

prof.pedrobatista@gmail.com.  
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